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A diferença na emergência



Enquadramento

O serviço 112 é suportado por uma infraestrutura de alta disponibilidade de modo a que a prestação deste
serviço não possa ser prejudicada por insuficiências da infra-estrutura.

O serviço 112 está acessível ao cidadão através do número 112 (Número Europeu de Emergência) que é
redirecionado por todos os operadores de telecomunicações a operar em território nacional para o PASP
(Ponto de Atendimento de Segurança Pública) correspondente.



Responsabilidades

• Tecnologia
• Instalações

• Gestão 
Operacional

Administração  Interna
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Cenário Atual

Distritos do Sul ainda com atendimento nos 
Comandos Distritais da PSP

Distritos migrados para o COSul

Distritos do Norte migrados para 
CONor (9) 

112COSul

112CONor

(1)

(1 nesta fase) 



OBRIGADO
SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
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